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QUESTIONAMENTO 40 

 
Pergunta: 
“É permitido inscrever um espetáculo musical que dialoga com a arte da dança?  No 
caso, o espetáculo é composto  de 3 músicos e conta com a participação especial de 
dois bailarinos do Theatro Municipal do Rio de Janeiro, que farão performances em 
diversas músicas. 
Gostaria então de saber se é permitido este diálogo com outras artes dentro do 
espetáculo musical proposto, para poder prosseguir com a inscrição do mesmo!” 

Resposta do BNDES: 
A seleção é para espetáculos musicais, entretanto, o Edital não impede que um 
espetáculo musical dialogue com outras manifestações artísticas, podendo um projeto 
incluir dançarinos ou outros artistas em sua descrição. Nesta hipótese, vale ressaltar 
que os bailarinos não deverão constar no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ONLINE/ 
PEDIDO DE INSCRIÇÃO DE PROJETO MUSICAL , para fins de inscrição, como 
integrantes da persona artística, os quais devem ser somente músicos. Além disso, os 
bailarinos, por não poderem ser considerados músicos de apoio, nos termos do 
subitem 3.7 do Edital, não devem ser levados em conta para determinar a faixa de 
cachê.  
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